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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 013/2024. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA 
DESTE MUNICÍPIO. Data: 22/05/2024 às 09:00h Através da plataforma do ComprasNet, no endereço: 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/, Edital disponível no link: 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoesehttps:www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPorta 
l.asp. Informações: Fone: (74)999263809, e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br. Clecione Oliveira Porto Silva 
– Agente de Contratação- (Pregoeira).
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PREGÃO ELETRONICO SRP: 013/2024 
 

 
 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A 

ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO. 
 

 
 

 
 

LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 22/05/2024, Portal de 

Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
Horário: 09:00h (Brasília) 

Tempo de disputa: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Início da sessão pública: 22/05/2024 – 9:00h. 

Intervalo entre lances: não poderá ser inferior a cinco segundos. 

Tipo de Disputa: Modo de disputa aberto. 
Critério de Julgamento: Menor Preço POR ITEM 

Valor da Contratação: R$ (XXXXXXXX) 
Tipo de encerramento da disputa: Randômico. 

Orçamento : Sigiloso 
 

 

 
 

 
 

AVISO 

Senhores Licitantes, ocorrendo divergência entre a descrição do serviço constante no código 
SIASG (CATMAT) e no Termo de Referência (Anexo l), prevalecerá à descrição deste último. 
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EDITAL Nº 022/2024 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024 

 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PREGOEIRO) DO MUNICIPIO DE LAPÃO, no uso de suas 
atribuições, torna público, que fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento menor preço unitário, por meio de Registro de Preço para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A 

ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO, conforme descrito neste edital e seus anexos, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 117/2024. 

O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e DECRETO N° 221, DE 
20 DE DEZEMBRO DE 2023 e DECRETO Nº 223 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Data da sessão: 22/05/2024; 

Horário: 09:00h (Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
 

1. DO OBJETO:  
O presente pregão para Registro preço para futura e eventual FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA DESTINADA A ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência -  ANEXO I, parte integrante deste edital;  

1.1.  A licitação será realizada em único item; 

1.2. O objeto do presente Edital deverá ser entregue em conformidade ao estabelecido no Termo de 

Referência - Anexo I do presente Edital; 

1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 

83, da Lei nº 14.133/21. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1.  As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões serão nos 

termos dos art.82 e seguintes da Lei nº 14.133/21, do art. 62 e seguintes do Decreto Municipal nº 223 de 

20 de dezembro de 2023, bem como nos termos que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e 
do item 9 do presente edital. 

 
2.2 DAS ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS E DO CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

 

2.2.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5° do art. 82 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
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2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

2.2.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

2.2.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

2.2.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar 
a revisão dos preços contratados. 

2.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração 

de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

2.2.6.1 a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

 

2.2.6.2 a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 

preços e da Administração Pública; 

 

2.2.6.3 seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

2.2.6.4  A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise 
e deliberação a respeito do pedido. 

2.2.6.5 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 

os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

2.2.6.6 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2° deste artigo, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço registrado na ata. 

 2.2.6.7 Comprovada a desatualização dos preços registrado decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

2.2.6.8  Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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2.2.6.9 Liberado o fornecedor na forma do § 5° deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 
a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

2.2.6.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

2.2.6.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa. 

 
2.3. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

2.3.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I. for liberado; 

 

II. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

IV. sofrer sanção prevista no inciso VI do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

V.  não aceitar o preço revisado pela Administração. 

2.3.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I. pelo decurso do prazo de vigência; 

II. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

2.3.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

 3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação; 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3.13.  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.13.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

3.13.2. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Serviço, a depender da solicitação da contratante. O local de entrega do produto será de 
acordo com o local descriminado na ordem de fornecimento emitida pela secretaria solicitante, de acordo 

com a necessidade das demandas. 
3.13.3. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto. 

3.13.4. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) 
vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 

reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier e/ou produtos vencidos. 
3.13.5 verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo estabelecido no ANEXO I, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

edital. 
3.13.6 Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 

à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem 

aplicadas também às sanções previstas neste edital. 
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4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 03 ou 4.55 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo nos termos do item 1 do termo de 

referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 
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6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O Agente de Contratação (Pregoeiro) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação (Pregoeiro) prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação (Pregoeiro) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação (Pregoeiro) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 3.5 e 4.55 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o Agente de 

Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.9.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos neste edital necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos serão apresentados em original; por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor do município de Lapão, ou ainda publicações em órgão da imprensa 

oficial. A autenticação dos documentos por cartório digital deve atender aos art. 22 e 23 do Provimento nº 

100 do CNJ sob pena de não atender ao art. 70 da Lei 14.1333/21 e consequentemente sua inabilitação. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo Agente de Contratação (pregoeiro), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÁXIMO, DUAS HORAS], 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação (pregoeiro). 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

(pregoeiro) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. Habilitação Jurídica A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-

se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 

o exercício da atividade a ser contratada, a ser demonstrada por: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus atuais administradores, e documentos de identificação dos sócios; 

b)  A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem anterior, 

devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

c) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

8.18.1.1 Habilitação Fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.18.1.1 A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei 

Complementar nº. 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, disposta 

nas alíneas do subitem 8.18.1 deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data 

da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta. 

8.18.1.2 O prazo citado no subitem 8.18.1.1 deste edital, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, desde que seja requerido pela licitante 

durante o transcurso do respectivo prazo (consoante a alteração introduzida pela Lei 

Complementar nº147/2014). 

8.18.1.3 O benefício de que trata o subitem 8.18.1.1 deste edital, não eximirá a licitante de 

apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 

regularidade fiscal, ainda que possua alguma restrição. 

8.18.1.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

8.18.2  Qualificação Econômico-Financeira - A habilitação econômico-financeira visa a 

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, limitado a apresentação do balanço do último 

exercício social no caso da pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02(dois) anos. 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

III - O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar a documentação 

referente ao subitem I, entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor 

Individual – MEI 

8.18.3  Qualificação Técnica 

a) Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento/serviço (s) de produtos 

pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado (s) 

ou certidão (ões), em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 
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b)  Alvará de Licença e/ou Funcionamento; 

c) A empresa deverá apresentar junto à qualificação técnica declaração de assistência técnica no 

Estado da Bahia, com distância máxima de 350 km da sede do Município contratante. 

d) O licitante deverá apresentar catálogos, desenhos e dados, ou descrição detalhada, sob forma de 

literatura, demonstrando as principais características construtivas e operacionais dos itens objeto 

deste termo. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com 

aviso de recebimento), para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 

84 da Lei 14.133/2021. 

9.9 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por Servidor ou 

Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias, após a entrega e 

conferência das quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta 

corrente em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela 

mesma. 

10.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, 

Secretaria Municipal de Finanças localizada na Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 

– Bloco B – Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) 

de acordo com a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do 

Município de LAPÃO e conter o número da ordem de fornecimento correspondente. 

10.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 

deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 

seguintes documentos: 

10.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

10.5. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

10.7. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista) dentro de seu período de validade. 

10.8. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

10.9. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 

acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária 

nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2024, ou 

informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 

sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual correspondente ao serviço/fornecimento. 

10.10. CRITÉRIOS DE REAJUSTE E DE REVISÃO: 

10.11. De acordo com o Art. 3º da Lei Federal Nº. 10.192, de 14 de março de 2001, os 

contratos em que seja parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta ou indireta 

da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos 

monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que com ela não 

conflitarem, da Lei Federal Nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.11.1 os preços contratuais serão reajustados com base nos índices setoriais da Fundação Getúlio Vargas 

– FGV de acordo com a seguinte fórmula: 

R = P0 x  { (L1 - L0) / L0} 
P1 = P0 + R 

Onde: 
 R = Valor do reajustamento; 
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 P0 = Valor do preço básico a ser reajustado; 

L1 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente ao mês de 
reajuste; 

L0 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente a data base da 
proposta e na eventualidade do índice deixar de existir, será adotado 

automaticamente o índice que venha a substituí-lo. 

                  P1 = Valor do preço reajustado; 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de Licitações 

do Município de Lapão e as publicações serão dadas por meio do Diário Oficial do Município (DOM), 

endereço eletrônico:  https://www.lapao.ba.gov.br/diario_oficial. 

12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:42 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BA8-C71C-D1C2-33D8-7862 ou utilize o código QR.

24
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO IX | N º 2042 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809      

Site: www.lapao.ba.gov.br                          
                                                                             

                        

 
 

P
ág

in
a2

2
 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro) durante o 

certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1 Advertência;  

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
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12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30%do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-

mail: cpl@lapao.ba.gov.br ou protocolo físico no Protocolo Municipal, localizado no centro administrativo 

desta Prefeitura. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo o 

Agente de Contratação (Pregoeiro). 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico 

http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoesehttps:www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPorta

l.asp. 

14.10 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

14.11 O encerramento da presente licitação será realizado nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21. 

14.12 Em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, itens objeto do registro 

de preço, poderá ocorrer atualização dos preços registrados, mediante pesquisa de preços atualizada, 

planilhas de composição de custos e documentos que julgar necessários a comprovação dos preços. 

 

15.  DA APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGOS: 

15.1. Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues, de sua consonância com as 

especificações contidas neste termo, bem como para fins de avaliação de qualidade. Os licitantes 

detentores do menor preço no item deverão apresentar catalogo dos produtos, conforme condições 

a seguir: 

15.2. Encerrada a fase de lances, a empresa detentora do menor preço, em cada ITEM, será 

convocada pelo pregoeiro para apresentar a proposta inicial juntamente com o catalogo referente 

aos itens 07, 24, 25, 26, 27, 30, 33, 34, 42, 43, 47, 55, 58, 59, 60, 61, 63, 71, 72, 74, 85, 86, 91, 

92, 94, 99, 100, 101 e 102;  

15.3. O catalogo será analisada pela equipe designada pela Secretaria de Administração, que emitirá 

parecer quanto á avaliação das mesmas, sendo que os itens cujas especificações tiverem sido 

reprovadas será a empresa desclassificada do item; 

15.4. Caso a especificações seja reprovada será desclassificada e convocada à próxima empresa 

licitante na ordem de classificação de propostas. O procedimento se repetirá até que seja declarada 

a empresa licitante vencedora. 

 

16. DOS ANEXOS 

16.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.1.1. ANEXO I - Termo de Referência 
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16.1.2. ANEXO II – Modelo da Proposta 

16.1.3. ANEXO III – Declaração de enquadramento de Microempresa e empresa de pequeno porte 

16.1.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 
 

LAPÃO-BA, 02 de maio de 2024. 
 

 

 
 

 
Márcio Antônio Messias da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Data Órgão Solicitante: 

24/04/2024 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual aquisição de equipamentos e 

material de informática destinada a atender a demanda deste Município, sob forma de entrega parcelada, 

nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

01 
ÁLCOOL ISOPROPILICO (ISOPROPANOL) 

500ML COMBICO APLICADOR. 
UND 80 R$ 49,89 R$ 3.991,20 

02 

ALICATE DE CRIPAGEMCAT5: CORPO DE 

AÇO COM REVESTIMENTO 

TERMOPLÁSTICO EXECUTA A INSERÇÃO 

DAS GARRAS DE CONTATO DO 

CONECTOR RJ -45 MACHO CATEGORIA 5. 

UND 14 R$ 69,75 R$ 976,50 

03 

ALICATE DE INSERÇÃO PUNCH DOWN 

PLUS CABLE COMPATÍVEL COM: 

KEYSTONE TIPO 110, MATERIAL: ABS, 

MATERIAL DA LÂMINA: AÇO CARBONO, 

DIMENSÕES: 190X30X30MM. 

UND 12 R$ 45,00 R$ 540,00 

04 

ANTIVIRUS PARA COMPUTADORES, 

ANTISPYWARE, CONTROLE DE 

DISPOSITIVOS, FIREWALL. PESSOAL, 

GESTÃO DO AMBIENTE E PREVENÇÃO DE 

INTRUSOS PESSOAL PARA ESTAÇÃO DE 

TRABALHO E SERVIDORES. 

UND 50 R$ 200,00 R$ 10.000,00 

05 

APARELHO TELEFONICO COMFIO P/ 

RAMAL- AGENDA TELEFÔNICA- 14 

FUNÇÕES DO APARELHO: FLASH, FUNÇÃO 

MUTE: SIM- TECLAS PROGRAMÁVEIS: 10 

TECLAS DE ATALHO, 4 GERENCIAMENTO 

DE NFORMAÇÕES PESSOAIS: 

REDISCAGEM. AJUSTES DE MELODIA: 3 

AJUSTES DE VOLUME: 3. DISCAGEM 

UND 30 R$ 83,40 R$ 2.502,00 
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RÁPIDA PARA 10 NÚMEROS. DISCAGEM 

POR TOM E PULSO. POSSÍVEL 

MONTAGEM NA PAREDE. DIMENSÕES 

(LXAXP) 17,8X7X21CM. 

06 

APARELHO TELEFÔNICO PABX - 

TERMINAL INTELIGENTE PARA CENTRAL 

DIGITAL; DISPLAY (2X16); VIVA-VOZ; 

TECLAS PARA NAVEGAÇÃO NO DISPLAY; 

25 TECLAS PROGRAMÁVEIS 

COMSINALIZAÇÃO ATRAVÉS DE LEDS; 

TECLA COMSINALIZAÇÃO (LED) PARA 

VIVA-VOZ; TECLA COMSINALIZAÇÃO. 

UND 20 R$ 1.350,00 R$ 27.000,00 

07 

ASPIRADOR/JATEADOR DE AR TENSÃO 

DE ALIMENTAÇÃO: 110 V, CONSUMO DE 

CORRENTE MÁXIMA : 1A, POTÊNCIA 

NOMINAL: 220 W, ACOMPANHA: 

ASPIRADOR/JATEADOR DE AR, 2 BICOS 

INTERCAMBIÁVEIS, 2 JOGOS DE FILTROS, 

3 UNIDADES SOBRESSALENTES DE 

FILTRAGEM. 

UND 04 R$ 450,00 R$ 1.800,00 

08 

AUTO TRANSFORMADOR 1500. TENSÃO 

DE ENTRADA 220V, TENSÃO DE SAÍDA 

115V, COM POTÊNCIA DE 1500 VA, 

PRODUTO COM 1 ANO DE GARANTIA. 

UND 77 R$ 158,29 R$ 12.188,33 

09 

AUTO TRANSFORMADOR 7000 VA 

BIVOLT-INFORMAÇÕES TÉCNICAS; 

POTÊNCIA:7000VA;FREQUÊNCIA:(HZ)50

~60; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 

AUTO TRANSFORMADOR, 1 ALÇA PARA 

TRANSPORTE, 1 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES; GARANTIA: 2 ANOS; 

PESO:7,900KG. 

UND 82 R$ 458,50 R$ 37.597,00 

10 BATERIA PARA NOBREAK 12V7ª. UND 135 R$ 170,00 R$ 22.950,00 
11 BATERIA PLACA MÃE 2032 UND 250 R$ 2,50 R$ 625,00 

12 

BATERIA RECARREGÁVEL PARA CÂMERA 

(REFERENTE A MODELO DE CÂMERA 

D7100). 

UND 35 R$ 250,00 R$ 8.750,00 

13 
BATERIA RECARREGÁVEL PARA CÂMERA 

(REFERENTE A MODELO DE CÂMERA T5I). 
UND 35 R$ 225,00 R$ 7.875,00 

14 
BOLSA DE TRANSPORTE DE CÂMERA 

(CÂMERAS MODELO: D7100 ET51) 
UND 23 R$ 180,00 R$ 4.140,00 

15 
BOLSA DE TRANSPORTE DE NOTEBOOK 

ATÉ 18,5 POLEGADAS. 
UND 55 R$ 150 R$ 8.250,00 

16 
CABO DE ÁUDIO ENTRADA PLUGIN-

ESTEREO SAÍDA RCA 10 MM. 
UND 110 R$ 59,00 R$ 6.490,00 

17 
CABO DE ÁUDIO ENTRADA PLUGIN-

ESTEREO SAÍDA RCA 15 MM. 
UND 95 R$ 112,00 R$ 10.640,00 

18 
CABO DE FORÇA PARA CONEXÃO DE PCS 

NA REDE ELÉTRICA. PRODUTO DE 
UND 250 R$ 10,00 R$ 2.500,00 
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ACORDO COM NOVO PADRÃO 

BRASILEIRO DE TOMADAS. PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO QUE 

GARANTE SEU USO COM TOTAL 

SEGURANÇA. CARACTERÍSTICAS: TIPO: 

TRIPOLAR VOLTAGEM MÁXIMA 

SUPORTADA: 250V AC CORRENTE 

MÁXIMA SUPORTADA: 10A 

COMPRIMENTO DO CABO: 1,8M. 

19 
CABO DE PAR TRANÇADO CAIXA 

305MCAT.5 
CX 90 R$ 490,00 R$ 44.100,00 

20 CABO HDMI 14X22X3MT. UND 125 R$ 18,00 R$ 2.250,00 

21 

CABO LAN UTP CAT5E CCA 24AWG WI185 

CABO DE REDE CAT5E; SEM CONECTOR; 

HOMOLOGADO PELA ANATEL; DIÂMETRO: 

0,45MM; CAIXA FECHADA COM 305 

METROS DE CABO. 

CX 65 R$ 497,00 R$ 32.305,00 

22 

CABO P/ MICROFONE DE 10 METROS; 

PLUG P 10 MONO (BLINDADO) CONECTOR 

PLUG FEMEA. 

UND 37 R$ 90,00 R$ 3.330,00 

23 
CAIXINHA DE SOM PARA COMPUTADOR 

USB. 
UND 140 R$ 43,85 R$ 6.139,00 

24 
CÂMERA D7100 - 24.1MP. - COM LENTE 

18-105MMF/3.5-5.6G ED VR DX. 
UND 53 R$ 7.705,50 R$ 408.391,50 

25 

CÂMERA DIGITAL NEGRA MOD.T5I-

COMLENTE EF-S18-135MMF/3.5- 5.6IS-

18MP. 

UND 23 R$ 4.787,00 R$ 110.101,00 

26 

COMPUTADOR COMPLETO SIMILAR OU 

COMPATÍVEL COM INTEL CORE I3, 

MININO DE 3.9 GHZ, 

8GT/S4GBSSD24019.5; -SAÍDA DE ÁUDIO 

E ENTRADA DE MICROFONE; DUAS 

CONEXÕES USB NA PARTE TRASEIRA: 

DUAS CONEXÕES PS2 PARA MOUSE E 

TECLADO; SAÍDA DE VÍDEO HDMI FULL 

HD DE ALTA RESOLUÇÃO; SAÍDA DE 

VÍDEO VGA; DUAS CONEXÕES USB 2.0; 

DUAS CONEXÕES USB 3.0; SAÍDA PARA 

REDE LAN RJ 45 GIGA BIT; TRÊS 

CONEXÕES DE ÁUDIO, SENDO: ENTRADA 

DE ÁUDIO, SAÍDA DE ÁUDIO E ENTRADA 

DE MICROFONE; CARACTERÍSTICAS 

DATELA, APRESENTAR PROVA 

COMPABILIDADE COM WINDOWNS; 

TAMANHO DA TELA 

(POLEGADAS):LEDDE19,5;FORMATO:16:9 

WIDESCREEN-FREQUENCIA VERTICAL: 56 

~75 HZ; CONECTOR DE ENTRADA: D-SUB 

(RGB); FURAÇÃO PARA SUPORTE DE 

UND 125 R$ 2.815,00 R$ 351.875,00 
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PAREDE: VESA (75X75MM) FICHA 

TÉCNICA: REDE: REDE GIGABIT 

10/100/1000 TECLADO: USB; 

PROCESSADOR: INTEL CORE I3 SOM: 

ÁUDIO HD 7.1 CANAIS MOUSE: USB 

CONEXÕES: HDMI, PS2, RJ 45, 3X ÁUDIO 

CACHÊ 3MB CONTEÚDO DA EMBALAGEM1 

CPU, 01 MANUAL, 01 CD COM DRIVERS, 

01; MOUSE, 01 TECLADO, 01MONITOR. 

GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES 

CHIPSET: INTEL H110 OU SUPERIOR, A 

REVENDA DEVE POSSUIR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA AUTORIZADA A PRESTAR 

GARANTIA ON SITE COM A TENDIMENTO 

EM ATÉ 48H E ABERTURA DE CHAMADO 

VIA 0800 OU CHAT NO SITE DO 

FABRICANTE DENTRO DO ESTADO. 

27 

COMPUTADOR COMPLETO SIMILAR OU 

COMPATÍVEL COM INTEL CORE I7 COM 

MONITOR LED 23.6 POLEGADAS OU 

SUPERIOR LED, PROCESSADOR MININO 

DE 2.9 E FUNÇÃO TURBO DE 4.3 6 

NUCLEOS FISICOS, E 12 THREADS, 12MB 

DE CASHOU SUPEIROR, DEVE POSSUIR 

8GB DE MEMORIA DDR4, COMPATIVEL 

COM EQUIPAMENTO OFERTADO 

HDSSD240 HDMI ÁUDIO 8 CANAIS PLACA 

GRÁFICA INTEGRADA-FREQUÊNCIA 

MÁXIMA : 1.15GHZ - SUPORTE A 4K: SIM, 

A 60HZ RESOLUÇÃO MÁXIMA (HDMI 1.4): 

4096X2304 - 24HZ RESOLUÇÃO MÁXIMA 

VGA: 1920 X 1200 - 60HZ TELAS 

SIMULTÂNEAS: 2 HCL, DO MICRO ÁUDIO 

EXCELENTE DE ATÉ 8 CANAIS HD PORTAS 

DO PAINEL TRASEIRO:X TECLADOPS/21X 

PORTA DE MOUSE PS/2 2X PORTA 

SUSB3.1GEN1(ATÉ5GBPS)(TIPOA, AZUL) 

2XPORTASUSB3.1GEN1(ATÉ5GBPS)(TIPO

A,AZUL); 2XPORTASUSB2.0/1.1; 

1XPORTAHDMI; 1XPORTAD-SUB; 

1XPORTALAN(RJ-45)3X TOMADAS DE 

ÁUDIO SUPORTAM SAÍDA DE ÁUDIO DE 8 

CANAIS CONEXÃO HDMI; MOUSE COM 

FIO USB2.0-ÓPTICO CONEXÕES 

FRONTAIS: USB 3.1, USB 2.0, SAÍDA DE 

ÁUDIO HD E ENTRADA PARA MICROFONE. 

CONEXÕES SOFTWARES INCLUSOS 

SISTEMA OPERACIONAL COMPLETO COM 

SUPER PACOTE DE PROGRAMAS PARA 

SEU USO DIÁRIO EM CASA OU NO 

UND 105 R$ 3.550,00 R$ 372.750,00 
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TRABALHO. ACOMPANHA ANTIVÍRUS. 

PROGRAMAS PARA EDIÇÃO DE TEXTO, 

PLANILHAS, IMAGENS, NAVEGADORES, 

APRESENTAR PROVA DE 

COMPATIBILIDADE COM WINDOWS. 

TECLADO COM FIO USB 2.0 ABNT X 

TECLADO COM FIO USB 2.0 ABNT REDE: 

REDE GIGABIT10/100/1000 MODO 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 CPU, 01 

MANUAL, 01 CD COM DRIVERS, 01 

TECLADO, 01 MOUSE, 01 MONITOR 

GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES. 

A REVENDA DEVE POSSUIR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA AUTORIZADA A PRESTAR 

GARANTIA ON SITE COM A TENDIMENTO 

EM ATÉ 48H E ABERTURA DE CHAMADO 

VIA 0800 OU CHAT NO SITE DO 

FABRICANTE DENTRO DO ESTADO DA 

BAHIA MEDIANTE A COMPROVAÇÃO. SSD 

28 

COMPUTADOR INTEL CORE I3 2120, 
SOCKET: 1155, FREQUÊNCIA: 3.3GHZ, 
NÚMERO DE NÚCLEOS: 2, Nº DE 
THREADS: 4, CACHE: 3MB INTEL®SMART 
CACHE, TDP 65 W, GRÁFICOS HD 
INTEL®2000, FREQUÊNCIA DA BASE 
GRÁFICA: 850 MHZ, MÁXIMA 
FREQUÊNCIA DINÂMICA DA PLACA 
GRÁFICA: 1.10 GHZ, CAPACIDADE: 4GB, 
TIPO: DDR3, FREQUÊNCIA: 1600 MHZ 
ARMAZENAMENTO: TIPO: SSD, 
CAPACIDADE: 240GB, INTERFACE: SATA 3 
2.5", SISTEMA OPERACIONAL: LINUX, 
PLACA MÃE: BRAZILPC BPC-H61FHL, 
PORTAS I/O:1 X VGA, 1 X HDMI, 4 X USB 
2.0, 2 X USB 3.0, 3 X PORTA(S) DE ÁUDIO, 
1 X RJ 45, REDE: REALTEK PCIE FE FAMILY 
CONTROLLER ÁUDIO: REALTEK®ALC662 
6-CHANNEL AUDIO CODEC, FONTE:200W, 
BIVOLT, CHAVEADA. 

UND 30 R$ 1.700,00 R$ 51.000,00 

29 

COMPUTADOR INTEL CORE I5 3470, 

MEMÓRIA RAM: 4GB DDR3, SSD: 256 GB, 

PLACA MÃE: CYBERCOMSP H61 PPB DDR3, 

FONTE: 200W, DVD-RW: NÃO, SISTEMA 

OPERACIONAL: LINUX, TECLADO: NÃO, 

MOUSE: NÃO, VOLTAGEM: BIVOLT - 110V 

/ 220V (CHAVEADO). 

UND 10 R$ 2.478,12 R$ 24.781,20 

30 

COMPUTADOR SIMILAR OU COMPATÍVEL 

COM I5 TIPO I MININO DE 3.0 E FUNÇÃO 

TURBO DE 3.5GHZ, 4 NUCLEO E 4 

THREADS 8GT/S MINIO DE 6MB DE CASH, 

COM SUPORTE A 64 BITS 

EVIRTUALIZAÇÃO; 8GB RAMDDR 4 COM 

UND 90 R$ 2.900,00 R$ 261.000,00 
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POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO ATÉ 16GB; 

DISCO RÍGIDO COM TECNOLOGIA 

SSD(SOLID-STATE DRIVE) COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 256GB; 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS EM 

PORTUGUÊS DO BRASIL; APRESENTAR O 

HCL, PACOTE OFFICE HOME & BUSINESS 

2016; CHIPSET DE VÍDEO INTEGRADO À 

PLACA MÃE; CONEXÃO VGA E CONEXÃO 

DISPLAY PORT INTEGRADO 10/100/1000 

GIGABITETHERNETLAN; SAÍDA DE 

ESTÉREO E ENTRADA PARA MICROFONE; 

TECLADO,USB,ABNT2,COM TECLADO 

NUMÉRICO INTEGRADO, DO USB 

FRONTAIS; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT; CABOS INCLUSOS; MONITOR DE 

NO MÍNIMO1 9' COM CONEXÕES VGA E 

DVI OU HDMI,DO MES MO FABRICANTE 

DO COMPUTADOR; MOUSE USB 

COMSCROLLE CABO DE NO MÍNIMO 1,5 

METROS, DO MES MO FABRICANTE DO 

COMPUTADOR; A CPU, MOUSE, TECLADO 

E MONITOR DEVEM SER NA COR PRETA, 

A REVENDA DEVE POSSUIR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA AUTORIZADA A PRESTAR 

GARANTIA ON SITE COM A TENDIMENTO 

EM ATÉ 48H E ABERTURA DE CHAMADO 

VIA 0800 OU CHAT NO SITE DO 

FABRICANTE DENTRO DO ESTADO DA 

BAHIA MEDIANTE A COMPROVAÇÃO. 

31 CONECTOR R-J 45 - MACHO. UND 430 R$ 0,64 R$ 275,20 
32 COOLER PARA PROCESSADOR. UND 120 R$ 51,00 R$ 6.120,00 

33 

DATASHOW COM RESOLUÇÃO WUXGA 

NATIVA; TECNOLOGIA DLP; CONTRASTE 

MÍNIMO: ATÉ 18.000:1; 

LUMINOSIDADE/BRILHO: IGUAL OU 

SUPERIOR A 3400 ANSI LÚMENS; 

CONEXÕES 2X HDMI , 01X VGA , 01X USB, 

COMPATIBILIDADE COM RESOLUÇÕES DE 

SVGA ATÉ FULL HD, LÂMPADA EM MODO 

ECONÔMICO MÍNIMO ATÉ 13.000 HORAS; 

TAMANHO DA IMAGEM: 33 ATÉ 300”; 

ÁUDIO COM POTÊNCIA MÍNIMA 9W. 

NÍVEL DE RUÍDO NÃO SUPERIOR A 33 DB. 

(SIMILAR OU SUPERIOR). 

UND 65 R$ 4.630,00 R$ 300.950,00 

34 

DRONE (-FUNÇÕES: SURROUND, FOLLOW 

ME, WAYPOINTS, HEADLESS, 

DECOLAGEM/RETORNO/POUSO 

AUTOMÁTICO, MANOBRAS 3D - CÂMERA: 

WIFI FULLHD 1080P 4K (C/ ENTRADA SD) 

UND 09 R$ 4.530,00 R$ 40.770,00 
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- ALCANCE: 3 KM- TEMPO DE VOO: 35 

MINUTOS (POR BATERIA). 

35 

ESTABILIZADOR POTENCIA 1000 VA, 

TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT TENSÃO DE 

SAIDA 115 A 220, COM NO MINIMO 

QUATRO PORTAS. 

UND 180 R$ 344,00 R$ 61.920,00 

36 

ESTABILIZADOR POTENCIA 1500 VA, 

TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT TENSÃO DE 

SAIDA 115 A 220, COM NO MINIMO 

QUATRO PORTAS. 

UND 150 R$ 742,00 R$ 111.300,00 

37 

ESTABILIZADOR POTENCIA 500 VA, 

TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT TENSÃO DE 

SAIDA 115 A 220, COM NO MINIMO 

QUATRO PORTAS. 

UND 135 R$ 238,00 R$ 32.130,00 

38 

ESTABLIZADOR POTENCIA 300 VA, 

TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT TENSÃO DE 

SAIDA 115 A 220, COM NO MINIMO 

QUATRO PORTAS. 

UND 125 R$ 150,00 R$ 18.750,00 

39 
EXTENSÃO DE TOMADA BIPOLAR COM 

20MTS DE EXTENSÃO. 
UND 58 R$ 130,00 R$ 7.540,00 

40 FILTRO DE LINHA COM 6 ENTRADAS. UND 80 R$ 63,00 R$ 5.040,00 

41 

FITA PARA ROTULADOR ELETRÔNICO A 

FITA DEVE SER COMPATÍVEL COMO 

MODELO ESPECIFICADO NO ITEM" 

ROTULADOR ELETRÔNICO" FITA COM 12 

MM DE LARGURA E 8M DE COMPRIMENTO 

PRETO SOBRE BRANCO FLEXÍVEL. 

UND 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

42 

FLASH PARA CÂMERA D7100 - 24.1MP. - 

COM LENTE 18-105MMF/3.5- 5.6G ED VR 

DX. 

UND 23 R$ 334,90 R$ 7.702,70 

43 

FLASH PARA CÂMERA DIGITAL NEGRA 

MOD. T5I - COM LENTE EF-S 18-

135MMF/3.5-5.6 IS - 18 MP. 

UND 23 R$ 420,00 R$ 9.660,00 

44 FONE DE OUVIDO USB. UND 120 R$ 40,50 R$ 4.860,00 

45 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX MININA DE 

350 REAL, PFC ATIVO, ENTRADA AC 

(115V~230V). 

UND 190 R$ 205,94 R$ 39.128,60 

46 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX MININA DE 

450 REAL, PFC ATIVO, ENTRADA AC 

(115V~230V). 

UND 245 R$ 255,00 R$ 62.475,00 

47 

GABINETE ATX PARA COMPUTADOR - 

DIMENSÕES: 330 X164 X330X; PAINEL: 

2XUSB|ENTRADA DE MIC EÁUDIO AC97 

COM RESET E POWER; LATERAL: AÇO 

GALVANIZADO, BAIAS: 2X 3.5, 1X 2.5, 2X 

2.5 OU 3.5 INTERNO, 1X 5.25 EXTERNO; 

REFRIGERAÇÃO, SUPORTAR PLACA ATX E 

ITX, VENTUINHAS MININAS TRASEIRAS 

1X 80X80, UMA VENTUINHA LATERAL DE 

UND 105 R$ 153,83 R$ 16.152,15 
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120X120 (NÃO ACOMPANHA FANS). 

48 

HD EXTERNO PORTÁTIL 1 TB GB HD 

EXTERNO PORTÁTIL 2.5, CONEXÃO USB 

2.0, CAPACIDADE 1 TB GB, SOFTWARE 

PARA BACKUP AUTOMÁTICO, MEDIDAS 

APROXIMADAMENTE13,4X16,7X7X4,5CM. 

GARANTIA: O EQUIPAMENTO PROPOSTO 

DEVERÁ POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 

01 (UM) ANO ATRAVÉS DO FORNECEDOR 

DO EQUIPAMENTO. 

UND 65 R$ 458,08 R$ 29.775,20 

49 

HD INTERNO 1TB, ESPECIFICAÇÕES: 

INTERFACE: SATA 6GB/S,CAPACIDADE: 

1TB, FORMFACTOR: 3.5- INCH,- ROHS 

COMPLIANT,CACHE: 64MB, ROTAÇÃO: 

7200RPM, BUFFER PARA HOST: 6GB/S. 

UND 70 R$ 250,00 R$ 17.500,00 

50 

HD SATA III-1TB-7200RPM-BUFFER16MB- 

C/ PARAFUSOS, GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICA. 

UND 65 R$ 397,00 R$ 25.805,00 

51 HD SSD 240GB SATAIII 2,5POL. UND 165 R$ 177,49 R$ 29.285,85 
52 LEITOR DE CARTÃO USB. UND 40 R$ 100,50 R$ 4.020,00 
53 LENTE EF 50MMF/1.8STM. UND 26 R$ 1.112,00 R$ 28.912,00 
54 LENTE EF 55,250MMF/4-5.6,15STM. UND 31 R$ 1.900,00 R$ 58.900,00 

55 
LOCALIZADOR E TESTADOR DE CABOS 

BNC, RJ 45 REDES, RJ 11 TELEFONE, USB. 
UND 04 R$ 160,73 R$ 642,92 

56 MEMÓRIA DDR III 4GB. UND 105 R$ 73,48 R$ 7.715,40 
57 MEMÓRIA DDR III 8GB. UND 105 R$ 107,50 R$ 11.287,50 

58 

MICROFONE DE LAPELA ELEMENTO 

(CONDENSADOR; PADRÃO POLAR: 

ONIDIRECIONAL; RESPOSTA EM 

FREQÜÊNCIA:50A18.000HZ 

SENSIBILIDADE DE CIRCUITO ABERTO:- 

54DB; IMPEDÂNCIA:1.000OHMS). 

UND 30 R$ 95,75 R$ 2.872,50 

59 
MICROFONE PROFISSIONAL COM FIO 

PARA CABO PLUG P10 MONO. 
UND 25 R$ 129,95 R$ 3.248,75 

60 

MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO 

(RECEPTOR R-202; FAIXA DE 

FREQUÊNCIA: 614~806MHZ; 

ESTABILIDADE DE UM FREQUÊNCIA: 

=0.005%;SAÍDA DE RF:- 100DBM; 

IMAGEM DE REJEIÇÃO ESPELHADA: 

=45DB;SINAL/RUÍDO:=95DB; 

DISTORÇÃO: =0.5%; NÍVEL DE SAÍDA DE 

ÁUDIO: =1V(10K); ALIMENTAÇÃO: 

DC12V500MA; MICROFONES DE MÃO 

UHF- 202; FREQUÊNCIA1: 686.1MHZ/ 

690.3MHZ; FREQUÊNCIA2: 

687.6MHZ/695.5MHZ; ESTABILIDADE DE 

FREQUÊNCIA: 10PPM; SAÍDA DERF: 

<10MW; MODULAÇÃO: FM; DESVIO 

UND 20 R$ 882,30 R$ 17.646,00 
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MÁXIMO: ±75K HZ; EMISSÃO SIMULADA: 

=40DB; LIMENTAÇÃO: 3V (2PILHAS 

TAMANHO AA). 

61 

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

MODULAÇÃO FMO RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA40HZ~20KHZO SISTEMA DE 

TRANSMISSÃO VHFO CONECTOR DE 

SAÍDA 1/4 O CÁPSULA DINÂMICA 

UNIDIRECIONAL OLEDINDICADOR DEA 

FERFNO PAINEL O CONTROLE DE VOLUME 

INDIVIDUAL O 

ALIMENTAÇÃO2XPILHASAA1,5VDC. 

UND 19 R$ 557,18 R$ 10.586,42 

62 MÍDIAS VIRGENS DE CD CX C/ 100UND. CX 45 R$ 141,10 R$ 6.349,50 

63 
MONITOR-LED WIDSCREENDE 19.5 

1920X1080. 
UND 90 R$ 650,00 R$ 58.500,00 

64 
MONOP É C/ ENGATE RÁPIDO-ALTURA 

ATÉ 1,80MT. 
UND 12 R$ 270,00 R$ 3.240,00 

65 

MOUSE ÓPTICO SEMFIO 2.4GHZ, DPI: 

3200, INTERFACE: USB, FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AAA, 

FREQÜÊNCIA: 2402 MHZ-2480 MHZ, 

TENSÃO (VOLTAGEM): 3.0V, CORRENTE 

DE ENERGIA: 15MA, MÁXIMA 

ACELERAÇÃO: 14 POLEGADAS POR 

SEGUNDO, RESOLUÇÃO: 400- 1600CPI, 

POSSUI 6 BOTÕES, MINI RECEPTOR USB: 

TRANSMISSÃO EM ATÉ 10 METROS DE 

DISTÂNCIA, DIMENSÕES: 10X6X3,5CM, 

PESO: 60G. 

UND 170 R$ 47,50 R$ 8.075,00 

66 

MOUSE ÓPTICO USB, CONEXÃO: 

1807(USB) E 1808(PS2), RESOLUÇÃO: 

800DPI, DIMENSÃO(CM): 9,0 

(C)X5,5(L)X3,0(A), 3 BOTÕES, 

COMPATÍVEL COM TODAS AS VERSÕES 

DO WINDOWS, CONE CTEEUSE, TIPO DE 

EMBALAGEM: CAIXA. 

UND 210 R$ 20,41 R$ 4.286,10 

67 

NOBREAK 1200VA NOBREAK DE TENSÃO 

COM UN2 POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA 

DE 1.2 00 VA, TENSÃO DE ENTRADA 115-

127 VAC 220 VAC (BIVOLT MANUAL), 

TENSÃO DE SAÍDA 115/220 VAC. ATENDE 

A NORMA BRASILEIRA PARA 

ESTABILIZADORES DE TENSÃO NBR. 

UND 75 R$ 1.057,36 R$ 79.302,00 

68 
NOBREAKS BIVOT 1000VA BIVOLT, 

ENTRADA E SAIDA MININA DE 115/220. 
UND 55 R$ 635,73 R$ 34.965,15 

69 
NOBREAKS BIVOT 1500VA BIVOLT, 

ENTRADA E SAIDA MININA DE 115/220. 
UND 70 R$ 1.283,71 R$ 89.859,70 

70 NOBREAKS BIVOT 700VA. UND 75 R$ 571,15 R$ 42.836,25 
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71 

NOTEBOOK EQUIPADO COM 

PROCESSADOR SIMILAR OU COMPATÍVEL 

COM INTEL CORE I7 COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 2.4GHZ E FUNÇÃO TURBO A 

4.7GHZ, CACHE MÍNIMO DE 12MB, 4 

NÚCLEOS E 8 THREADS LITOGRAFIA 

10NM COM VÍDEO INTEGRADO, 8GB DE 

MEMÓRIA RAM. SSD 256GB OU HDD 1TB, 

TELA MÍNIMA DE 15.6" RESOLUÇÃO FULL-

HD, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 

10 (APRESENTAR O HCL), REDE GIGABIT 

INTEGRADA, WI- FI6 802.11/AC OU 

SUPERIOR, BLUETOOTH SUPERIOR A 5.0, 

POSSUIR 4X PORTAS USB SENDO 3X 

PORTAS 3.0 OU SUPERIOR, BATERIA 

SUPERIOR A 48WH, PESO INFERIOR A 

1.95KG. 

UND 85 R$ 4.775,00 R$ 405.875,00 

72 

NOTEBOOK. COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: PROCESSADOR: 

SIMILAR OU COMPATÍVEL COM INTEL 

CORE I3- 7020U - 2.30 GHZ DE 

FREQUÊNCIA BASE - MEMÓRIA CACHE 

3MB, MEMÓRIA RAM: 4GB, 

ARMAZENAMENTO DO TIPO SSD: 240GB 

DE CAPACIDADE, TIPO DE TELA: LED LCD 

COM TAMANHO DE 15,6´HD(1366X768), 

SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10, 

HOME, 

CONEXÕES: USB; HDMI; BLUETOOTH, 

WEBCAM: RESOLUÇÃO DE 0,3MP, PLACA 

DE REDE: GIGABIT 

ETHERNET10/100/1000(RJ45), PLACA 

WIRELESS: 802.11B/G/N, TIPO DE 

TECLADO: PORTUGUÊS DO BRASIL 

(ABNT2) COM TECLADO NUMÉRICO 

DEDICADO, TIPO DE CARREGADOR: 

ADAPTADOR ACBIVOLT. 

UND 85 R$ 2.990,00 R$ 254.150,00 

73 

PAD MOUSE- ACABAMENTO DESLIZÁVEL 

EM TECIDO EMBORRACHADO ANTI 

DERRAPANTE DIMENSÕES APROXIMADAS 

DO PRODUTO (CM) 22CMX18CMX2MM 

(LXAXE). 

UND 160 R$ 13,22 R$ 2.115,20 

74 
PASSADOR DE SLIDES (CANETA COM 

INFRAVERMELHO). 
UND 33 R$ 50,71 R$ 1.673,43 

75 

PASTA TÉRMICA. PASTA TÉRMICA PARA 

PROCESSADORES, COMPRATA, EM 

SERINGA. 

UND 31 R$ 37,00 R$ 1.147,00 

76 PATCH PANEL 24 PORTAS CAT5ERJ 45. UND 23 R$ 210,00 R$ 4.830,00 
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77 

PEN DRIVE - CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 128 GB, CONEXÃO 

ATRAVÉS DE INTERFACE USB 3.0 SENDO 

COMPATÍVEL UND COM INTERFACE 2.0, 

INSTALAÇÃO PLUG&PLAY. 

UND 160 R$ 81,02 R$ 12.963,20 

78 

PEN DRIVE - CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 16 GB, CONEXÃO 

ATRAVÉS DE INTERFACE USB 3.0 SENDO 

COMPATÍVEL COM INTERFACE 2.0, 

INSTALAÇÃO PLUG&PLAY. 

UND 340 R$ 30,00 R$ 10.200,00 

79 

PEN DRIVE - CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 8 GB, CONEXÃO 

ATRAVÉS DE INTERFACE USB 3.0 SENDO 

COMPATÍVEL COM INTERFACE 2.0, 

INSTALAÇÃO PLUG&PLAY. 

UND 150 R$ 25,00 R$ 3.750,00 

80 

PENDRIVE- CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 32GB,CONEXÃO 

ATRAVÉS DE INTERFACE USB3.0 SENDO 

COMPATÍVEL COM INTERFACE2.0, 

INSTALAÇÃO PLUG&PLAY. 

UND 240 R$ 42,00 R$ 10.080,00 

81 

PLACA DE REDE ETHERNET PCI PADRÕES: 

IEEE 802.3, 802.3U, 802.3AB, 

802.3X,802.1Q,802.1PCSMA/CD,TCP/IP,P

CIREVISÃO2.1/2.2INDICADORDELED:100

0MBPS LIGAÇÃO/ATIVIDADE, 100MB 

PSLIGAÇÃO/ ATIVIDADE, 10 LIGAÇÃO/ 

ATIVIDADE, DUPLEX CONTROLE DE 

FLUXO: IE EE802.3X (FULL-DUPLEX) 

CERTIFICAÇÃO: CE, FCC, 

ROHSINTERFACE:32. 

UND 50 R$ 78,12 R$ 3.906,00 

82 

PLACA DE VIDEO (GERAL:-

RESOLUÇÃOMÁXIMA:7680X4320; 

REFRIGERADOR: COM VENTILADOR; 

SISTEMAS OPERACIONAIS SUPORTADOS: 

WINDOWS 10 32/64BIT, WINDOWS 8 

32/64BIT,WINDOWS 7 32/64BIT; 

REQUISITOS DO SISTEMA: FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO 300W OU MAIS; 

COMPATÍVEL COM DUAL-LINKDVI; 

LARGURA SLOT: DUAL SLOT) 

UND 50 R$ 2.417,77 R$ 120.888,50 

83 

PLACA MAE TIPO DO SOQUETE LGA 1150 

–CPU SUPORTADO SUPORTE À NOVA 

LINHA DA 4ª GERAÇÃO INTELLGA 

1150|COREI3|I5|I7|PENTIUM|CELERON2

2NM MEMÓRIA RAM(SLOTS) 2 TIPO 

MEMÓRIA RAM DDR3 FORMATO 

MEMÓRIA RAM DIMM SUPORTE DE 

MEMÓRIA 1600MHZ|1333 MHZ CANAIS 

UND 60 R$ 382,58 R$ 22.954,80 
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SUPORTADOS MEMÓRIA RAM DUAL 

CHANNEL MÁXIMO MEMÓRIA RAM 

SUPORTADO 16GB CHIP SET DE ÁUDIO 

REALTEK ALC 887 CANAIS DE ÁUDIO 71 

CANAIS CONECTORES SATA 

2XSATAII(6GB/S) 2X SATA III (3GB/S) 

MODELO DE VÍDEO ONBOARD 

TECNOLOGIA GRÁFICA INTEGRADA 

(INTEL GRAPHICS TECHNOLOGY) 

VELOCIDADE DE REDE 10/100/1000 MBPS 

CHIP SET INTEL H81 EXPRESS PORTAS DE 

VÍDEO 1X VGA 1X HDMI PORTAS DE 

ÁUDIO 3 PORTA USB 30 (EXTERNA) 2 

PORTA USB 20 (EXTERNA) 2 PORTAS OS / 

21 X TECLADO 1 X MOUSE PCIEXPRESS 1X 

2 PCIEXPRESS 16 X 1 CONECTORES 

INTERNOS 2 X PORTAS USB 20 (COM 

SUPORTE ADICIONAL A 4 PORTAS) 1X 

CONECTOR DE FORÇA ATX 24 PINOS 1X 

CONECTOR AUXILIAR ATX 12 V 4 PINOS 

1X CONECTOR FAN CPU 1X CONECTOR 

SYS FAN 1X CONECTOR PAINEL FRONTAL 

1X CONECTOR DE ÁUDIO DO PAINEL 

FRONTAL 1X CONECTOR TPM 

CONECTORES TRASEIROS 1X PORTA RJ -

45 CARACTERÍSTICAS FORMATO MICRO 

ATX. 

84 

PROCESSADOR - MÍNIMO DE 4 NÚCLEOS. 

SOCKET 1155; FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 

3.4 GHZ; MEMÓRIA CACHE MÍNIMA DE 8 

MB, INTEGRADA; SUPORTE PARA 

EXECUÇÃO DE SISTEMA OPERACIONAL E 

OUTROS APLICATIVOS DE 64 BITS; 

SUPORTE PARA TECNOLOGIA DE 

VIRTUALIZAÇÃO. 

UND 45 R$ 654,90 R$ 29.470,50 

85 

PROJETOR MULTIMÍDIA MÍNIMO DE 

3.500 LUMENS, WIRELESS, DEVE 

POSSUIR RESOLUÇÃO NATIVA MÍNIMA 

WXGA (1024 X 768); DEVE POSSUIR 

TECNOLOGIA LCD; DEVE POSSUIR 

COMPATIBILIDADE COM VGA E HDMI; 

ALTO FALANTE COMPOTÊNCIA MÍNIMA 

DE 7W; DEVE SUPORTAR RESOLUÇÕES: 

VGA / SVGA / XGA / WXGA / WXGA+/ 

SXGA / SXGA+; DEVE POSSUIR LÂMPADA 

DE LONGA DURAÇÃO, PROJEÇÃO DE 

IMAGEM DE ATÉ 350”; CONTRASTE 

MÍNIMO DE 12.000:1. (SIMILAR OU 

SUPERIOR). 

UND 63 R$ 2.800,84 R$ 176.452,92 
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86 
RACK ABERTO TIPO COLUNA- 

TORRE28US+2-BANDEJ A40CM+2. 
UND 24 R$ 1.000,00 R$ 24.000,00 

87 

ROTEADOR MIKRO TIK ROUTER BOARD 

RB3011UIAS- M COM SISTEMA 

OS64MBECPU600MHZ5PORTASLAN10/10

0/1000 ARQUITETURA:ARM32BIT CPU: 

IPQ-8064-0-519FCBGA-TR-01-0 CORES 

DA CPU: 2 FREQUÊNCIADA CPU: 1.4GHZ 

NÍVEL DE LICENÇA: 5 SISTEMA 

OPERACIONAL: ROUTER OS MEMÓRIA 

RAM:1GB TAMANHO DE 

ARMAZENAMENTO: 128MB TIPO DE 

ARMAZENAMENTO: NA ND TEMPERATURA 

DE OPERAÇÃO:- 30+70C CONSUMO MÁ 

XIMO: 10W NÚMERO DE INPUTS DC: 2 

(DCJACK,POE-IN) POEIN: POE PASSIVO 

PORTAS 10/100/1000ETHERNET: 10 

PORTASSFP: 1 DIMENSÕES: 

443X92X44MM. 

UND 60 R$ 1.900,00 R$ 114.000,00 

88 

ROTEADOR WIFI AC1200 - GIGA BIT DUAL 

BAND CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE 

INTERFACE 4 PORTAS LAN 

10/100/1000MBPS1 PORTA WAN 

10/1000MBPS1 PORTA USB 20 FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO 12VDC/10A DIMENSÕES (L 

X C X A) 23001440370 MM TIPO DE 

ANTENA 4 ANTENAS FIXAS 

CARACTERÍSTICAS WIRELESS PADRÕES 

WIRELESS IEEE 80211N/G/B 

24GHZIEEE80211AC/N/A 5GHZ 

FREQUÊNCIA 24GHZ E 5GHZ TAXA DE 

SINAL 24GHZ ATÉ 300MBPS5GHZ ATÉ 

867MBPS SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO 

5GHZ11A 54M-73DBM11AC VHT20 MCS8 -

66DBM11ACVHT40 MCS9 - 61DBM11AC 

VHT80 MCS9 -58DBM24GHZ 11G 54M -

75DBM 11N HT20 MCS7 -73DBM 11N HT40 

MCS7 -70DBMPOTÊNCIA DE 

TRANSMISSÃO CE <20DBM(24GHZ), 

<23DBM(5GHZ)FCC <30DBM FUNÇÕES 

WIRELESS HABILITAR/DESABILITAR 

RÁDIO WIRELESS, WDS BRIDGE, 

WMM,ESTATÍSTICAS WIRELESS 

SEGURANÇA WIRELESS FORNECE 

AUTENTICAÇÃO WPA/WPA2 E WPA- 

PSK/WPA2-PSK E SEGURANÇA DE 

CRIPTOGRAFIA TKIP/AES FORNECE 

SEGURANÇA DE CRIPTOGRAFIA WEP DE 

64/128BITS E ACL LANWIRELESS (LISTA 

DE CONTROLE DE ACESSO) 

UND 40 R$ 280,00 R$ 11.200,00 
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CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE 

QOSWMM, CONTROLE DE LARGURA DE 

BANDA TIPO DE WAN IP DINÂMICO, IP 

ESTÁTICO, PPPOE GERENCIAMENTO 

CONTROLE DE ACESSO, GERENCIA 

MENTO LOCAL, GERENCIAMENTO 

REMOTO DHCP SERVIDOR, CLIENTE, 

LISTA CLIENTE DHCP, RESERVA DE 

ENDEREÇO REDIRECIONAMENTO DE 

PORTAS SERVIDOR VIRTUAL, 

DIRECIONAMENTO DE PORTA, UPNP, 

DMZDNS DINÂMICO DYNDNS,NO-IP 

CONTROLE DE ACESSO CONTROLE DOS 

PAIS, CONTROLE DE GERENCIAMENTO 

LOCAL, LISTAHOST, AGENDAMENTO DE 

ACESSO, REGRA DE GERENCIAMENTO 

PROTOCOLOS IPV4 E IPV6. 

89 

ROTEADOR WIRELESS- 4 PORTAS 

LAN/1WAN300MBPS- 3 ANTENAS-GIGA- 

APRESENTAR CATÁLOGO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01(UM) ANO. 

UND 65 R$ 210,00 R$ 13.650,00 

90 

ROTULADOR ELETRÔNICO IMPRIME 

ETIQUETAS AUTO ADESIVAS ETIQUETAS 

DE 9 E 12 MM VISOR COM INSTRUÇÕES 

EM PORTUGUÊS FUNÇÃO DATA E HORA 

SÍMBOLOS EMBUTIDOS NA MEMÓRIA 

TIPO DE FITA: M (NÃO LAMINADA) 

LARGURAS: 9 E 12MM NÚMERO DE 

LINHAS: 2 RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 

230DPI ALTURA MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 

7 MM DISPLAY: 12 CARACTERES X 1 

LINHA CORTADOR: MANUAL. 

UND 36 R$ 290,00 R$ 10.440,00 

91 

SCANNER - ESPECIFICAÇÕES: 

ALIMENTAÇÃO VERTICAL, SCANNER 

DUPLEX COLORIDO; VOLUME DIÁRIO 

RECOMENDADO DE ATÉ 4.000 FOLHAS 

POR DIA; TAMANHOS DE DOCUMENTO: 

MÁXIMO: 21,6X609,6CM/ MÍN: 5X5CM; 

RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI; 

RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 

DPIINTERPOLADOS; DIMENSÕES: 

29,6X16,9X17,6CM. (SIMILAR OU 

SUPERIOR). 

UND 23 R$ 2.498,00 R$ 57.454,00 

92 

SCANNER ESPECIFICAÇÕES: VOLUME 

DIÁRIO RECOMENDADO -ATÉ 5.000 

FOLHAS POR DIA; - FRENTE E VERSO; 

VELOCIDADES DE PRODUÇÃO 

(RETRATO,TAMANHO CARTA/A4,PRETO E 

BRANCO, TONS DE CINZA, CORES) ATÉ 

UND 45 R$ 3.100,00 R$ 139.500,00 
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40PPMA 200PPPE 300PPP; FORMATOS DE 

ARQUIVOS DE SAÍDA: TIFF,JPEG,RTF, 

BMP,PDF E PDF PESQUISÁVEL,PNG NUMA 

OU VÁRIAS FOLHAS; DETECÇÃO DE 

DOCUMENTO: DETECÇÃO DE 

MULTIALIMENTAÇÃO ULTRASSÔNICA; 

PROTEÇÃO INTELIGENTE DE 

DOCUMENTO. 

93 

SISTEMA OPERACIONAL: 

MICROSOFT®WINDOWS10 PRO ESD, 

ADQUIRIDO EM DISTRIBUIDOR OFICIAL 

MICROSOFT SOBRE CONSULTA, EM 

PORTUGUÊS DO BRASIL, 64BITS, 

ORIGINAL, COM LICENÇA DE USO. COM E-

MAIL REGISTRADO EM NOME DO 

MUNICIPIO OBRIGATORIAMENTE. 

UND 35 R$ 50,00 R$ 1.750,00 

94 

SMARTPHONE, TELA MINIMA DE 6.6, 

TAXA DE CONTRASTE MINIMO DE 1450: 

1, BRILHO 400NITS, MODO DE LUZ DO 

SOL/MODO NOTURNO, RESOLUÇÃO 

MINIMA 1.400 X 720; CÂMERA MINIMA DE 

10MP TRASEIRA E 8MP FRONTAL 

RECONHECIMENTO FACIAL; VELOCIDADE 

DO PROCESSADOR MINIMO DE 1.8GHZ, 

PROCESSADOR OCTA CORE. DEVE 

SUPORTAR MEMÓRIA RAM MINIMO DE 

900MHZ, 6 GB, MEMÓRIA INTERNA: 

256GB CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD 

ATÉ NO MINIMO 256GB BLUETOOTH 

MINIMO DE 4.2 TECNOLOGIA: 5G TIPO DE 

CHIP NANO-SIMCAPACIDADE DA BATERIA 

– MINIMA DE 5000MAH ; CARREGADOR 

MINIMO DE 10W COM CARREGAMENTO 

RAPIDO. GARANTIA DE 12 MESES COM 

CHIP INCLUSO (OPERADORA A DEFINIR). 

UND 25 R$ 1.325,00 R$ 33.125,00 

95 

SWITCH D E24 PORTAS 10/100/1000 

ESPECIFICAÇÕES: SWITCH 24 PORTAS 

GIGA10/100/1000+4SFP COMBO+1 

PORTA CONSOLE. 

UND 38 R$ 878,40 R$ 33.379,20 

96 

SWITCH SWITCH ETHERNET 10/100 C/ 8 

PORTAS COM AS CARACTERÍSTICAS: - 

PLUG AND PLAY; - LED FRONTAL PARA 

INDICAR A ATIVIDADE - PADRÕES: IEEE 

802,3 10 BASE- T; IEEE 802.3U100BASE-

TX; IEEE; IEEE802.3XFULL DUPLEX 

OPERAÇÃO E CONTROLE FLUXO- 

INTERFACE:08(OITO)PORTAS10/100MBP

SRJ-45 NWAY-PROTOCOLO DE APOIO 

NWAY: VELOCIDADE DA REDE: 10 MBPS E 

100 MBPS. - DUPLEX MODO: FULL E HALF 

UND 97 R$ 94,21 R$ 9.138,37 
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- EMISSÃO: CE, FCC CLASSE C - FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA BIVOLT 

AUTOMÁTICA. CERTIFICAÇÃO ANATEL. 

97 

SWITCH, QUANTIDA DE PORTAS 16 

PORTAS, TIPO PORTAS 100 BASE- 

TXE10BASE-TEM MODOS FULL E HALF 

DUPLEX, ALIMENTAÇÃO 110/220 V, 

FREQUÊNCIA 60 HZ, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS PORTAS 10/100, AUTOENSE 

E RJ 45, APLICAÇÃO CONECTAR. 

UND 32 R$ 399,71 R$ 12.790,72 

98 TECLADO USB ABNT 2 MULTIMÍDIAS. UND 200 R$ 45,00 R$ 9.000,00 

99 

TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ. 2,40MX 

1,80M120 POLEGADAS 4:3 - COR DA ÁREA 

DE PROJEÇÃO: BRANCA, TECIDO: 

MATTEWHITE (VERSO PRETO) MEDIDAS 

DA ÁREA DE PROJEÇÃO 

APROXIMADAMENTE: 2,34 

C)X1,80(A)M(PRODUTO ARTESANAL 

PODE HAVER VARIAÇÕES NAS MEDIDAS 

DE ATÉ 5% PARA MAIS OU PARA MENOS). 

MEDIDAS DO PRODUTO: 

2,40(C)X8,3(L)X6,7(A)CM MEDIDAS DA 

CAIXA: 27 0 (C)X11,5(L)X11(A)CMALTURA 

DO TRIPÉ: ATÉ2,8MT. PESO DO 

PRODUTO: 18.0KG . 

UND 30 R$ 1.274,60 R$ 38.238,00 

100 

TELÃO DE PROJEÇÃO TELA RETRÁTIL 

COM TRIPÉ 180 X 180 CM; ENROLAMENTO 

AUTOMÁTICO POR SISTEMA DE MOLA 

COMPARADA MULTI PONTO; PINTURA 

COM TINTA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA 

NA COR PRETA (PADRÃO); TRIPÉ 

TELESCÓPICO COM AJUSTE DE ALTURA 

POR GATILHO DE ACIONAMENTO SUAVE. 

(ALTURA DE ATÉ 2,80 MTS ) ESTRUTURA 

SÓLIDA E MUITO LEVE, 100% EM A 

LUMÍNIO, EVITANDO CORROSÃO, 

OXIDAÇÃO E DESGASTE POR AÇÃO DO 

TEMPO; TECIDO DE PROJEÇÃO MATT 

WHITE PRÓPRIO PARA PROJEÇÃO COM 

GANHO DE BRILHO. GARANTIA: O 

EQUIPAMENTO PROPOSTO DEVERÁ 

POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 

ANO ATRAVÉS DO FORNECEDOR DO 

EQUIPAMENTO; APRESENTAR 

CATÁLOGO. 

UND 23 R$ 1.198,50 R$ 27.565,50 

101 
TRIPÉ PARA CÂMERA COMALTURA DE 

1,80. 
UND 24 R$ 267,81 R$ 6.427,44 

102 
WEBCAM- USB2.0(RESOLUÇÃO DE 1080 

PEMALTA DEFINIÇÃO EM FORMATO 
UND 55 R$ 179,00 R$ 9.845,00 
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WIDESCREEN (16X9) PARA VÍDEOS E 

BATE-PAPOS RESOLUÇÃO PARA FOTOS 

DE ATÉ 15MB (REALCE VIA SOFTWARE) 

COMPRESSÃO DE IMAGENS H.264 PARA 

MAIOR RAPIDEZ DE UPLOADS E MENOR 

NECESSIDADE DE ARMAZENAMENTO 

FOCO AUTOMÁTICO (20 PASSOS) O MAIS 

PRÓXIMO POSSÍVEL). 

Total  
R$ 

4.751.182,40 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho 

e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

 

1.3. Especificações do Objeto: 

Equipamentos e materiais de informática, produtos gerais de materiais de consumo. 

 
1.4. Da Contratação: 

O prazo de vigência de registro de preço será de 01 ano, podendo haver prorrogação de vigência, nos 

termos do artigo 84, da Lei 14.133/21, ou seja, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 

em edital, e deverá ser observada, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. 

 
2. DOS LOTES: 

 
Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 
A formação do registro de preço para futura e eventual aquisição de equipamentos e material de informática 

destinada a atender a demanda deste Município. 

Como é sabido, atender as necessidades supramencionadas é de fundamental importância, uma vez que 

é imprescindível a aquisição para suprir às necessidades dos setores administrativos das Secretarias, bem 

como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das unidades organizacionais, 

educacionais e unidades de saúde para o desenvolvimento das atividades. Tendo como base, o Princípio 

da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual as mesmas executam suas atribuições essenciais ou 

necessárias. 

Entende-se que, o serviço público é atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a 

população, não podendo parar, devendo ser sempre contínuo, sendo este o principal motivador para a 

aquisição do objeto mencionado, que se busque proporcionar um serviço de qualidade e excelência nos 

órgãos públicos. 
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Assim, considerando todos os aspectos, a futura e eventual aquisição de equipamentos e material de 

informática torna-se indispensável e fundamental, uma vez que, são necessários para a realização das 

tarefas rotineiras. 

A solução proposta envolve a futura e eventual aquisição de equipamentos e material de informática 

destinada a atender a demanda deste Município, no entanto, as aquisições são necessárias e continuadas 

devido à grande quantidade de equipamentos de informática e demanda de serviços específicos, visto que 

são de suma importância. 

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de registro de preço, em razão da 

demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos 

demandados, levando em consideração o desgaste natural, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento 

seja o menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado. 

Possuindo características vantajosas para a Administração Pública. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
4.1. Da participação de consórcios: 

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade 

do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer 

os bens de forma independente. 

 
4.2. Da Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

 

4.3. Da Sustentabilidade:  

Não há previsão de impactos ambientais decorrentes da aplicação do material a ser adquirido. Ressalta-se 

que haverão materiais que serão substituídas por novos. Neste caso, serão descartados de forma adequada 

conforme a legislação pertinente. 

 

4.4. Da indicação de marcas ou modelos: 

Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

 

4.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

 
4.6. Da Garantia da Contratação: 

Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de Registro de Preços, sob forma 

eletrônica, com adoção do critério de julgamento por menor preço por item; 

5.1.2. O orçamento estimado da contratação será sigiloso, nos termos do artigo 24 da Lei 14.133/21. No 

entanto, como a transparência é a regra, para que o orçamento estimado se submeta a sigilo, é necessário 

que se declare expressamente os motivos. O seu fundamento é concorrencial e está previsto igualmente 

na Lei 12.462/11, e ainda na Lei 13.303/16. A lógica é que ao tornar sigiloso, evita-se uma série de conluios 

entre os licitantes e, algumas vezes agentes públicos. Ao não divulgar o valor máximo aceitável, a 

Administração poderá vir a obter descontos maiores, pelo receio dos licitantes de ofertar proposta que 

esteja superior. Pelo contrário, com o valor máximo em mãos, os licitantes podem aumentar suas margens, 

pois saberão de antemão até quanto a Administração estará disposta a pagar. O fato de o orçamento 

estimado estar submetido a sigilo não significa que a Administração estará liberada da obrigação de fazê-

lo.  

 

5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

5.2.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.2.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.2.1.2. Marca; 

5.2.1.3. Fabricante;  

5.2.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo nos termos do item 1 do termo de referência. 

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

5.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação; 

5.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto; 

5.2.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.2.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses;  
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5.2.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

5.2.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional; 

5.2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

5.2.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

5.2.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.2.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 
5.3. Dos Catálogos: 

5.3.1. Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues, de sua consonância com as 

especificações contidas neste termo, bem como para fins de avaliação de qualidade. Os licitantes 

detentores do menor preço no item deverão apresentar catalogo dos produtos, conforme condições a 

seguir: 

5.3.1.1. Encerrada a fase de lances, a empresa detentora do menor preço, em cada ITEM, será convocada 

pelo pregoeiro para apresentar a proposta inicial juntamente com o catalogo referente aos itens 07, 24, 

25, 26, 27, 30, 33, 34, 42, 43, 47, 55, 58, 59, 60, 61, 63, 71, 72, 74, 85, 86, 91, 92, 94, 99, 100, 101 e 

102;  

5.3.1.2. O catalogo será analisada pela equipe designada pela Secretaria de Administração, que emitirá 

parecer quanto á avaliação das mesmas, sendo que os itens cujas especificações tiverem sido reprovadas 

será a empresa desclassificada do item; 

5.3.1.3. Caso a especificações seja reprovada será desclassificada e convocada à próxima empresa licitante 

na ordem de classificação de propostas. O procedimento se repetirá até que seja declarada a empresa 

licitante vencedora. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:42 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BA8-C71C-D1C2-33D8-7862 ou utilize o código QR.

49
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO IX | N º 2042 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809      

Site: www.lapao.ba.gov.br                          
                                                                             

                        

 
 

P
ág

in
a4

7
 

 

 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. Prazo de Entrega: 

6.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 15 (quinze) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento 

da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente; 

6.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá 

solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não 

haja prejuízo no abastecimento da rede, ressalvado situações de caso fortuito e força maior, conforme 

disposto no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
6.2. Do local e horário de entrega: 

Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n –– Centro 

Administrativo, no horário de 08:00 às 12:00, 14:00 às 16:00.  

 

6.3. Das condições de recebimento: 

6.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e pela 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta; 

6.3.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do 

recebimento provisório;   

6.3.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-

obra necessária e de acordo do horário de funcionamento do órgão público; 

6.3.4. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 

18 da Lei n.º 8.078, de 1990; 

6.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais;  

6.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao fornecedor para 
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emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento;  

6.3.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo;  

6.3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e 

na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, prorrogável 

mediante justificativa, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 
7. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 
7.1. A execução contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2. A execução do contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal 

do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar 

as falhas apontadas, determinando prazo para a correção; 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme 

§ 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei 

civil; 
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7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 

mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus 

anexos, e da proposta comercial do Contratado; 

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado 

e eventualmente aplicar sanções; 

7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrão o prazo de quinze dias úteis 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado 

no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito 

em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma; 

8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal localizada na Av. Justiniano 

de Castro Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 

entregue(s) de acordo com a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do 

Município de LAPÃO e conter o número da ordem de fornecimento correspondente; 

8.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

8.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro 

de seu período de validade. 

8.3.4. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) 

dentro de seu período de validade. 

8.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

8.4. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal 

nº251 de 08 de setembro de 2023, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 

enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual correspondente ao serviço/fornecimento. 
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9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 
 

9.1. Do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado;  

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções;  

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado; 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares;  

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes;  

9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

 

9.2. Da Contratada: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

9.2.1.2.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.2.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, 

conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

9.2.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

9.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens 

solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 

previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  

9.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

9.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

9.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

9.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, 

art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante;  

9.2.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.2.1.18. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 

manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 

quando cabível. 

 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro) durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:42 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BA8-C71C-D1C2-33D8-7862 ou utilize o código QR.

55
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO IX | N º 2042 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809      

Site: www.lapao.ba.gov.br                          
                                                                             

                        

 
 

P
ág

in
a5

3
 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor 

do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30%do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.751.182,40 (quatro milhões setecentos e cinquenta e um 

mil cento e oitenta e dois reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos no quadro 

constante do tópico 01 deste Termo de referência. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
As despesas correntes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Lapão, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de 

despesa para este exercício e o exercício seguinte. 
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_________________________________             _________________________________ 

Carolina Teraoka de Menezes                                Greisimar Batista Dourado 

     Secretária de Administração e Planejamento                 Secretária de Educação e Cultura 

 

 

 

_________________________________             _________________________________ 

                   Taihane da Silva Franca                         Ionara Dourado Carvalho Alves de Souza 

             Secretária de Assistência Social                                  Secretária de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

Ao Município de Lapão. 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 0........./2024 

EMPRESA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: 

TELEFONES: E-MAIL: 

BANCO: AGÊNCIA:             CONTA CORRENTE: 

REPRESENTANTE LEGAL:  RG:  

 
CPF: 

 

 
 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unidade 

 

Quant. 

Marca 
se 

houver 

Valor  

Unitário 
Valor Total 

       

       

       

       

 Valor por extenso 

 

 
 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, 
tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com 

fornecimento/serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

registro, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.  
 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência 
Validade da proposta: 60 dias  

 

 
Local e data  

Assinatura do representante legal  
Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, 
(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA 

expressamente, sob as penas da lei, que: 
 

  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 
4.º, incisos I a X, da mesma Lei 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Localidade e data: ____________ 

 
 

 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo) 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/XXXX 

 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, através da Prefeitura municipal de Lapão com sede na Avenida Justiniano 

de Castro Dourado, 135, Bloco C, Centro Administrativo Lapão-BA, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.339.813/0001-27, neste ato representado por seu Prefeito, Sr MARCIO ANTONIO MESSIAS DA 

SILVA, Matricula nº ________, e a empresa .............................., CNPJ nº.................., Inscrição Estadual 
nº ....................., Inscrição Municipal nº ......................., estabelecida à Rua ......................................, 

doravante simplesmente denominada FORNECEDORA, aqui representada pela seu ......, Sr. .........., CPF nº 

..................., considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações 
posteriores, atos consequentes, considerando o PREGÃO ELETRONICO nº 0XXX/20XX, a que se 

procedeu, sob a modalidade de Pregão eletrônica, sob regime de menor preço por item considerando, 
por fim, o teor do Processo Administrativo de nº ___/20XX, com todas as suas peças, despachos, 

pronunciamentos e pareceres, todos integrantes deste instrumento,  como se transcritos estivesse, firmam 

a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições Federal nº. 14.133 de 1ª de abril de 2021, 
Decreto Municipal 350/2021 e as condições seguintes: 

 
CLAUSULA I – DO OBJETO  

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unidad

e 

 

Quant. 

Marca 
se 

houver 

Valor  

Unitário 
Valor Total 

       

 Valor por extenso 

 

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período 

nos termos da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO  

3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado 

no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito 
em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar Administração Municipal, localizada na Av. Justiniano 

de Castro Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 
entregue(s) de acordo com a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do 

Município de LAPÃO e conter o número da ordem de fornecimento correspondente. 
3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
3.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
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3.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 

dentro de seu período de validade. 
3.3.4 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista) dentro de seu período de validade. 
         3.3.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

3.4. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com 
Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal 

nº251 de 08 de setembro de 2024, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual correspondente ao serviço/fornecimento. 
 

CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO  

4.1. O prazo para início do fornecimento/serviços é de ___ (___) dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento em remessa única, de acordo com a necessidade da Secretaria. 

4.2 Os fornecimento/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de __ (___) dias, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade de acordo com: 

a) as especificações constantes neste Termo de Referência e a marca do item prevista na proposta da 
empresa vencedora;  

4.3 Após decorridos os 2 (dois) dias de recebimento provisório, os fornecimento/serviços poderão ser 

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta da empresa vencedora e/ou da data de validade do material. 

4.4 devendo ser substituídos no prazo de __ (___) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela ordem de fornecimento; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do fornecimento; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente;  

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

5.2.1.2.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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5.2.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, 

conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

5.2.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

5.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

5.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

5.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens 

solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 

previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  

5.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

5.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

5.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

5.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

5.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, 

art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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5.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante;  

5.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;  

5.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato;  

5.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

5.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

5.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA VI – REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 
6.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 

termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.3.1. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

6.4.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

6.4.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  
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6.4.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

6.4.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

6.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.5.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 

com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o 

preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

6.5.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.5.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata 

de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela     

Administração, sem justificativa aceitável;  

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles      

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público;  

6.8.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

                6.8.3 A    pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 
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7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

7.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lapão, por programa, projeto, fonte de recursos e 
elemento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  
 

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

9.1.  A prestação do fornecimento/serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

em cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 
Compras os quantitativos das aquisições. 

9.1.1. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO: 

10.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 0xx/2024 e a 
proposta da empresa ____________________ classificada em 1º LUGAR NO ITEM XXXXXX no certame 

supranumerado. 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, no que não colidir com 

a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA XIII – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de LAPÃO, como único competente para dirimir quaisquer ações 
oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Lapão, ___ de _________ de 2024. 
____________________________________  _____________________________ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO                            EMPRESA DETENTORA DA ATA                                   
              PREFEITO MUNICIPAL                                 Representante: ___________________  

                    CONTRATANTE                                         CONTRATADO 
                 TESTEMUNHAS: 

1)___________________________________     2) __________________________________  
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7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

7.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lapão, por programa, projeto, fonte de recursos e 
elemento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  
 

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

9.1.  A prestação do fornecimento/serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

em cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 
Compras os quantitativos das aquisições. 

9.1.1. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO: 

10.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas sempre por escrito. 
 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 0xx/2024 e a 
proposta da empresa ____________________ classificada em 1º LUGAR NO ITEM XXXXXX no certame 

supranumerado. 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, no que não colidir com 

a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA XIII – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de LAPÃO, como único competente para dirimir quaisquer ações 
oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Lapão, ___ de _________ de 2024. 
____________________________________  _____________________________ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO                            EMPRESA DETENTORA DA ATA                                   
              PREFEITO MUNICIPAL                                 Representante: ___________________  

                    CONTRATANTE                                         CONTRATADO 
                 TESTEMUNHAS: 

1)___________________________________     2) __________________________________  

CPF:                                                                        CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
__________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 

FONE (74) 9 99022151 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -   www.lapao.ba.gov.br 

                                                                                                                                  

RESULTADO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

 
Objeto: Futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene pessoal para atender a demanda deste 
município. 
O Pregoeiro do Município de Lapão comunica aos licitantes participantes do Pregão Eletrônico nº 003/2024, o 
resultado da análise das amostras apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas: 
 
YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA CNPJ 34.909.753/0001-36, detentora do item 01, 
convocada através do COMPRASNET apresentou amostra para o referido item sendo o mesmo REPROVADO. 
 
MERCEARIA SÓ MERENDA LTDA CNPJ 52.112.156/0001-68 detentora dos itens 03, 09, 50 e 56,  
convocada através do COMPRASNET apresentou amostra, sendo as mesmas APROVADAS. 
 
MEGA DISTRIBUIÇÃO CNPJ 45.868.298/0001-94, detentora dos itens 08 e 42, convocada através do 
COMPRASNET apresentou amostra, sendo as mesmas APROVADAS. 
 
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E CNPJ 19.112.177/0001-08, detentora do item 13, convocada através 
do COMPRASNET apresentou amostra para o referido item sendo o mesmo REPROVADO 
 
MAIS SAÚDE CNPJ 40.223.106/0001-79, detentora do item 33, convocada através do COMPRASNET 
apresentou amostra para o referido item sendo o mesmo APROVADO. 
 
BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA   CNPJ 14.934.850/0001-71, detentora do item 62, convocada 
através do COMPRASNET apresentou amostra para o referido item sendo o mesmo APROVADO. 
 
  
Para os itens 14, 15, 16, 19, 21, 22, 27, 34, 35, 36, 47, 58, 63, 64 e 65 não houve interessados 
em apresentar amostras 
Os itens 38 e 60 foram anulados por estarem acima do referencial e não haver interessados em 
negociar. 
 
As empresas remanescentes nos itens reprovados, foram convocadas para apresentarem 
amostras através do Sistema COMPRASGOV. 
 
 
 
 Lapão-BA, 03/05/2024 – Ivanilson Carvalho Rocha- Agente de Contratação (Pregoeiro). 
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 Lapão-BA, 03/05/2024 – Ivanilson Carvalho Rocha- Agente de Contratação (Pregoeiro). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 004/2024 – Contrato nº 118/2024. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: VIAÇÃO JEQUIE 
CIDADE SOL LTDA- CNPJ Nº 14.602.189.0001-05. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA ATENDER AO TRANSLADO DE PACIENTES, EM ATENDIMENTO AO TFD, 
PESSOAS EM VULNERABILIDADE E PARA FINS INSTITUCIONAIS. Valor global de R$ 134.980,95. 
(cento e trinta e quatro mil novecentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos). Data de 
assinatura 03/05/2024. Vigência do contrato: 03/05/2024 a 31/12/2024. Márcio Antônio Messias 
da Silva – Prefeito. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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